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DECISÃO 

 

Após leitura do relatório pelo relator, a douta Procuradoria - 

representada pelo dr. KILDER EUSTÁQUIO DE ARAÚJO - requereu o 

retorno dos autos ao parquet desportivo para reapreciação e 

possível aditamento da denúncia, tendo em vista a narrativa do 

delegado da partida, em seu relatório, de que “muitos torcedores 

entraram em campo para ajudar a separar a confusão”.  

 

Feita a diligência, retornem-se os autos conclusos para 

julgamento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2023. 

 

EDUARDO DE ÁVILA
 

Relator(a)/Redator(a) para o acórdão 

Documento assinado eletronicamente 

 


